
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 476, DE 2018

(Apensados: PLP nº 128/2012, PLP nº 107/2015, PLP nº 133/2015, PLP nº
147/2015, PLP nº 148/2015, PLP nº 79/2015, PLP nº 250/2016 e PLP nº

370/2017)

Acrescenta  §  8º  ao  art.  3º  da  Lei
Complementar nº 79, 7 de janeiro de 1994,
para  vedar  que  recursos  do  Funpen
constituam reservas de contingência.

Autor:   SENADO  FEDERAL  –  Senadora
ANA AMÉLIA (PP/RS)

Relatora: Deputado Federal LUIZ LIMA

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em exame, de autoria do Senado Federal, visa

especialmente a estabelecer que os recursos do Fundo Penitenciário Nacional

– FUNPEN não possam ser consignados para reserva de contingência.

O Projeto de Lei Complementar nº 476/2018, foi recebido nesta

Comissão, sendo a ele apensados os projetos que já se encontravam, sendo

eles os PLPs nos 128/2012, 79/2015, 107/2015, 133/2015, 147/2015, 148/2015,

250/2016 e 370/2017.

O  PLP  nº  128/2012,  foi  analisado  pela  Comissão  de

Desenvolvimento Urbano – CDU, onde foi aprovado, com emenda que retira a

expressão,  do art.  3º  do Projeto,  “pelo ente federado responsável  pela sua

implantação”  e  altera  as  áreas  beneficiadas  para  “educação,  segurança  e

infraestrutura social e urbana”. Na Comissão de Segurança Pública e Combate

ao Crime Organizado – CSPCCO, o projeto foi aprovado, juntamente com a

emenda da CDU.

Após a apreciação das duas comissões, foram apensados ao

PLP  nº  128/2012  os  PLPs  nos 79/2015,  107/2015,  133/2015,  148/2015, *C
D2
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147/2015,  250/2016  e  370/2017,  de  forma que  os  projetos  apensados  não

receberam parecer por parte daquelas comissões de mérito.

O PLP nº 79/2015, do Deputado Daniel Vilela, apenas altera o

art. 3º da Lei Complementar nº 79/1994, para incluir no rol de aplicações do

FUNPEN  “reforço  na  segurança  pública  dos  municípios  em  que  forem

construídos estabelecimentos penais”.

O  PLP  nº  107/2015,  do  Deputado  Walter  Alves,  determina

transferência de cinquenta por cento dos recursos do FUNPEN para os entes

federados.

O  PLP  nº  133/2015,  do  Deputado  Subtenente  Gonzaga,

estabelece obrigatoriedade de repasse aos estados e ao Distrito Federal de, no

mínimo, setenta por cento dos recursos do Fundo. Também altera a alínea “a”

do inciso IV do art. 25 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000),

excluindo das exigências  da LRF quanto ao adimplemento  necessário  para

recebimento  de  transferências  voluntárias  os  compromissos  relativos  “à

garantia da execução da Lei Penal e à manutenção do sistema penitenciário

(...)”.

O PLP nº 148/2015, da CPI do Sistema Carcerário Brasileiro,

visa a garantir a destinação dez por cento dos recursos do FUNPEN, antes de

qualquer outra destinação, para os municípios que possuam estabelecimentos

penais.

O PLP nº  147/2015,  também da CPI do Sistema Carcerário

Brasileiro,  determina  transferência  de  sessenta  por  cento  dos  recursos  do

Fundo para estados e para o Distrito Federal.

O PLP nº 250/2016, do Deputado Mário Heringer, destina dez

por cento dos recursos do FUNPEN aos municípios com população entre dez

mil e vinte mil habitantes.  

O PLP nº 370/2017, de autoria do Deputado Flavinho, visa a

incluir dentre o rol de aplicações do FUNPEN cobertura de “custos de limpeza,

saúde,  assistência  social,  segurança  pública  e  transporte  gerados  aos

municípios  que  contenham  sistemas  prisionais  em  seus  territórios”, *C
D2
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determinando também que para essas aplicações devem ser destinados, no

mínimo, dez por cento dos recursos do Fundo.

A proposição é sujeita à apreciação do Plenário.

É o relatório.

II - VOTO DO RELATOR

Cabe a esta Comissão, além do mérito, examinar a proposição

quanto à sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de

diretrizes  orçamentárias  e  o  orçamento  anual,  nos  termos  do  art.  53  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados  e  de  Norma  Interna  da

Comissão de Finanças e Tributação, de 29 de maio de 1996, que "estabelece

procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação orçamentária e

financeira".

O art. 1°, § 1°, da Norma Interna define como compatível  "a

proposição que não  conflite  com as normas  do  plano  plurianual,  da  lei  de

diretrizes orçamentárias, da lei orçamentária anual e das demais disposições

legais em vigor" e como adequada "a proposição que se adapte, se ajuste ou

esteja abrangida pelo plano plurianual, pela lei de diretrizes orçamentárias e

pela lei orçamentária anual".

Além da Norma Interna, a Comissão de Finanças e Tributação

editou a Súmula n° 1/08-CFT, segundo a qual "é incompatível e inadequada a

proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com as normas

da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade

Fiscal  -  deixe  de  apresentar  a  estimativa  de  seu  impacto  orçamentário  e

financeiro bem como a respectiva compensação".

No que tange especificamente a legislação orçamentária da União,

necessário observar o disposto nos art. 124 da Lei de Diretrizes Orçamentárias

de 2022 (Lei no 14.194, de 2021 – LDO/2022), conforme segue:

 “Art.  124.  As  proposições  legislativas  e  as  suas  emendas,
observado o disposto no art. 59 da Constituição, que, direta ou
indiretamente,  importem ou autorizem redução de receita ou
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aumento  de  despesa  da  União  deverão  ser  instruídas  com
demonstrativo do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em  que  devam  entrar  em  vigor  e  nos  dois  exercícios
subsequentes. 

(...)”

O art. 124 da LDO/2022 deve ser observado em conjunto com os

arts. 15, 16 e 17 da LRF), que estabelecem o seguinte:

“Art.  15.  Serão  consideradas  não  autorizadas,  irregulares  e
lesivas  ao  patrimônio  público  a  geração  de  despesa  ou
assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts.
16 e 17.

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação
governamental  que  acarrete  aumento  da  despesa  será
acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específica e suficiente,  ou que esteja abrangida por
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa
de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos
para o exercício;

II  -  compatível  com  o  plano  plurianual  e  a  lei  de  diretrizes
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e
não infrinja qualquer de suas disposições.

§  2o A  estimativa  de  que  trata  o  inciso  I  do  caput  será
acompanhada  das  premissas  e  metodologia  de  cálculo
utilizadas.

§  3o Ressalva-se  do  disposto  neste  artigo  a  despesa
considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para:

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou
execução de obras;
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II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o

do art. 182 da Constituição.

Subseção I

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art.  17. Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a
despesa  corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato
administrativo  normativo  que  fixem para  o  ente  a  obrigação
legal  de  sua  execução  por  um  período  superior  a  dois
exercícios.        

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata
o caput deverão  ser  instruídos  com  a  estimativa  prevista  no
inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu
custeio.      

§  2º Para  efeito  do  atendimento  do  §  1º,  o  ato  será
acompanhado de comprovação de que a despesa criada ou
aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas
no  anexo  referido  no  §  1º do  art.  4º,  devendo  seus  efeitos
financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser  compensados  pelo
aumento permanente de receita ou pela redução permanente
de despesa.         

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de
receita o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da
base  de  cálculo,  majoração  ou  criação  de  tributo  ou
contribuição.  

§  4º A  comprovação  referida  no  §  2º,  apresentada  pelo
proponente,  conterá  as  premissas  e  metodologia  de  cálculo
utilizadas,  sem  prejuízo  do  exame  de  compatibilidade  da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de
diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada
antes  da  implementação  das  medidas  referidas  no  §  2º,  as
quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas
ao serviço da dívida nem ao reajustamento de remuneração de
pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela
criada por prazo determinado.”

Não vemos em relação  ao  PLP nº  476/2018,  implicação do

ponto  de vista  de  aumento  de despesa ou redução de despesa,  tampouco

inadequação do ponto de vista orçamentário e financeiro.
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Em  relação  ao  PLP  nº  128/2012,  ao  incluir  no  rol  de

possibilidades de aplicação do FUNPEN “programas de compensação para

municípios que sejam sede de penitenciárias” (art. 2º) e ao atribuir a colegiado

de política urbana ou a Comissão da localidade sede do estabelecimento penal

a que se refere as medidas de compensação a serem custeadas pelo FUNPEN

(art. 4º), acaba por impor ao Fundo e, consequentemente, à União despesas

indefinidas  e  sobre  as  quais  a  União  não  tem  o  poder  de  controlar,

especialmente pela condição imposta pelo art. 5º do Projeto.

Assim, especialmente por não apresentar as estimativas de custos

envolvidos e das fontes de compensação, entendemos que o PLP nº 128/2012

está em desacordo com o art. 124 da LDO/2022, bem como em relação aos

arts. 15, 16 e 17 da LRF.

A emenda da Comissão de Desenvolvimento Urbano – CDU ao

PLP  128/2012  mantém  as  inadequações  do  Projeto  do  ponto  de  vista  da

análise da adequação orçamentária e financeira.

O PLP nº 79, de 2015, limita-se a ampliar o rol de destinações

do Fundo,  mas sem determinar  caráter  obrigatório  à  despesa.  Não vemos,

portanto,  confronto  com  a  legislação  orçamentária  e  financeira  no  PLP  nº

79/2015.

Os  PLPs  nos 107/2015,  133/2015,  148/2015,  147/2015,

250/2016  e  370/2017  determinam  obrigatoriedade  de  transferência

determinados  percentuais  de  recursos  do  Fundo  para  os  entes  federados.

Porém não há demonstração de atendimento dos dispositivos da LRF e da

LDO/2022 citados, em relação à criação de despesa de caráter obrigatório.

Vale  esclarecer  que  a  adoção  da  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal teve como um dos objetivos principais evitar a geração de despesas,

especialmente as de caráter obrigatório, sem que medidas de compensação

fossem  adotadas.  Assim,  propostas  tendentes  a  impor  obrigatoriedade  na

execução de despesas necessitam adequar-se  ao exigido  pela  LRF e pela

LDO.

Diante do exposto, em relação ao apensado  PLP nº 128, de

2012, e da Emenda apresentada pela CDU, assim como dos apensados PLPs *C
D2
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nº 133/2015, 148/2015, 107/2015, 147/2015, 250/2016 e 370/2017, somos pela

INADEQUAÇÃO orçamentária e financeira, com prejuízo da análise quanto ao

mérito,  em  razão  do  caráter  terminativo  do  parecer  relativo  à  adequação

orçamentária e financeira.

Em  relação  ao  PLP  nº  476/2018 e  ao  apensado  PLP  nº

79/2015, somos pela sua ADEQUAÇÃO orçamentária e financeira. 

Apresentamos nosso parecer em 13 de julho de 2022, e nesse

tempo  recebemos  uma  NOTA  TÉCNICA  do  Departamento  Penitenciário

Nacional – DEPEN, vinculado ao Ministério da Justiça e Segurança Pública,

com sugestão de aprimoramento ao substitutivo, onde acatamos.

Quanto  ao  mérito,  consideramos  importante  a  iniciativa

constante do PLP nº 476/2018 de se impedir que os créditos orçamentários do

FUNPEN sejam destinados a reservas, de  maneira a assegurar a destinação

dos recursos do Fundo para o fim a que lhes é imputado na Lei. O Funpen

financia  despesas  do  sistema  penitenciário,  por  meio  de  ações  como

construção e reforma de estabelecimentos penais, formação dos servidores,

compra de material e implantação de medidas pedagógicas para os internos.

A  questão do contingenciamento  dos  recursos do Fundo  foi

enfrentada pelo Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da Arguição

de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental  (ADPF)  347/DF.  A  decisão

determinou  o  descontingenciamento  de  recursos  do  fundo,  obrigando  o

Executivo a liberar o saldo acumulado. 

O descontingenciamento das verbas do Funpen ganha relevo

na  medida  em que é  tratado  como a  grande  alternativa  orçamentária  para

implementação das necessárias melhorias no sistema penitenciário. O Fundo

foi criado para proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar atividades

e programas de modernização e de aprimoramento do sistema penitenciário

brasileiro.

Além dessa  medida,  entendemos  oportuna  e  conveniente  a

alteração de outros dispositivos da Lei Complementar nº 79/1994, elencadas e

explicadas a seguir e consubstanciadas em um substitutivo.
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O  substitutivo  que  apresentamos  busca,  adicionalmente,

ampliar  as  fontes  de  financiamento  do  Funpen,  inserindo  os  recursos

provenientes da alienação de bens apreendidos sujeitos a perdimento em favor

da União não destinados ao Fundo Nacional Antidrogas, detalhando aspectos

operacionais relativos à essas alienações. Consideramos medida fundamental

para minimizar a queda de arrecadação do Fundo observada ao longo dos

anos.

O texto também possibilita a aplicação de recursos do Funpen

em despesas de pessoal relativas a servidores públicos já remunerados pelos

cofres públicos e no pagamento de adicional de fronteira para os servidores do

Departamento Penitenciário Nacional. As alterações possibilitariam a instituição

de mecanismos de valorização dos profissionais que atuam no Depen, com

repercussão na eficiência da gestão, com ganhos na qualidade e eficácia dos

serviços prestados.

Na mesma linha, propomos que o cálculo do repasse mínimo

de  recursos  do  Fundo  a  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  considere

excluídas as despesas relativas à indenização por flexibilização voluntária do

repouso remunerado dos servidores do Depen. A medida propiciaria recursos

adicionais para indenização de servidores que se voluntariem a participar do

cumprimento de atividades extraordinárias e sazonais, sem prejuízo para suas

atividades ordinárias.

Pelo exposto, votamos:

a) pela  INADEQUAÇÃO orçamentária e financeira do  PLP nº

128, de 2012, e da  Emenda adotada pela  Comissão de Desenvolvimento

Urbano, do  PLP nº 133/2015,  do PLP nº 107/2015,  do PLP nº 147/2015,  do

PLP nº 148/2015, do PLP nº 250/2016 e do PLP nº 370/2017;

b)  pela  ADEQUAÇÃO orçamentária  e  financeira  do  PLP nº

476/2018 e do apensado PLP nº 79/2015;

c)  no  mérito,  pela  REJEIÇÃO  do  PLP  nº  79/2015 e  pela

APROVAÇÃO do PLP nº 476/2018, na forma do Substitutivo em anexo.
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Sala da Comissão, em 08 de julho de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2022-7475
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 476, DE 2018

Altera  os  arts.  2º,  3º  e  3º-A  da  Lei
Complementar nº 79, de janeiro de 1994.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Os arts. 2º, 3º e 3º-A da Lei Complementar nº 79, de 7

de janeiro de 1994, passam a vigorar com as seguintes modificações:

“Art.
2º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

IV – recursos confiscados ou provenientes da alienação dos
bens apreendidos perdidos ou sujeitos a perdimento em favor
da  União  Federal,  nos  termos  da  legislação  penal  ou
processual penal, excluindo-se aqueles já destinados ao Fundo
de que trata a Lei nº 7.560, de 19 de dezembro de 1986;

.....................................................................................................

.

§ 1º A apreensão dos bens será imediatamente comunicada
pela  autoridade  de  polícia  judiciária  responsável  pela
investigação ao juízo competente.

§ 2º O juiz, no prazo de 30 (trinta) dias contados da ciência da
apreensão dos bens,  determinará  a  sua alienação,  ouvido o
Ministério Público, excetuadas as armas, que serão recolhidas
na forma da legislação específica.

§  3º  O  Ministério  Público  deve  fiscalizar  o  cumprimento  da
regra estipulada no § 1º deste artigo.

§ 4º Aeronaves, embarcações e veículos sujeitos a perdimento
em favor  da União e não reclamados por  seus proprietários
dentro do prazo de 90 (noventa)  dias,  contados da data  da
apreensão  ou  da  execução  das  medidas  assecuratórias,
excetuados os casos de interesse público no uso ou de decisão
judicial,  deverão ser  automaticamente  avaliados e  levados a
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leilão,  independentemente  de  autorização  do  Poder
Judiciário, recolhendo-se o valor auferido pela venda na conta
vinculada à ação penal.

§  5º  Nas  hipóteses  de que  tratam  os  §  2º  e  §4°  deste
artigo, poderá ser utilizada a estrutura de alienações oferecida
por órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

§ 6º Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da comunicação de
apreensão  dos  bens,  não  havendo  manifestação  judicial
contrária,  a  estrutura  de  alienações  oferecida  por  órgão  do
Ministério da Justiça e Segurança Pública estará autorizada a
realizar a alienação desses bens.

§ 7º O juiz ordenará às secretarias de fazenda e aos órgãos de
registro e controle que efetuem as averbações necessárias, tão
logo tenha conhecimento da apreensão. 

§ 8º Na alienação de veículos, embarcações ou aeronaves, a
autoridade de trânsito ou o órgão congênere competente para
o  registro,  bem  como  as  secretarias  de  fazenda,  devem
proceder à regularização dos bens no prazo de 30 (trinta) dias,
ficando  o  arrematante  isento  do  pagamento  de  multas,
encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de execução fiscal
em relação ao antigo proprietário. 

§  9º  Eventuais  multas,  encargos  ou  tributos  pendentes  de
pagamento  não  podem  ser  cobrados  do  arrematante  ou  do
órgão público alienante como condição para regularização dos
bens.   

§ 10. Na hipótese de que trata o § 7º deste artigo, a autoridade
de trânsito ou o órgão congênere competente para o registro
poderá emitir novos identificadores dos bens.

§  11. Na  alienação  de  imóveis,  o  arrematante  fica  livre  do
pagamento de encargos e tributos anteriores, sem prejuízo de
execução fiscal em relação ao antigo proprietário.

§ 12. Antes da sentença condenatória, deverão ser restituídos,
doados  ou  destruídos  os  bens  cujo  custo  estimado  de
armazenamento,  guarda  e  alienação  seja  superior  ao  valor
econômico a ser auferido com a venda.

§ 13. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao produto
da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham sido
convertidos,  após  decretado  seu  perdimento  em  favor  da
União, deve ser revertido diretamente ao Funpen.

§ 14. O depósito, em dinheiro, de valores referentes ao produto
da alienação ou a numerários apreendidos ou que tenham sido
convertidos deve ser  efetuado na Caixa Econômica Federal,
por  meio  de  documento  de  arrecadação  destinado  a  essa
finalidade.
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§ 15. Os depósitos a que se refere o § 14 deste artigo, bem
como  aqueles  depositados  em  contas  judiciais  na  data  de
entrada em vigor desta Lei, devem ser transferidos, pela Caixa
Econômica Federal, para a conta única do Tesouro Nacional,
independentemente de qualquer formalidade, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, contado do momento da realização do
depósito, onde ficarão à disposição do Funpen.

§  16.   Na  hipótese  de  absolvição  do  acusado  em  decisão
judicial,  o  valor  do depósito será devolvido a ele pela Caixa
Econômica  Federal  no  prazo  de  até  3  (três)  dias  úteis,
acrescido de juros, na forma estabelecida pelo § 4º do art. 39
da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§ 17. Na hipótese de decretação do seu perdimento em favor
da  União,  o  valor  do  depósito  será  transformado  em
pagamento  definitivo,  respeitados  os  direitos  de  eventuais
lesados e de terceiros de boa-fé.

§ 18. Os valores devolvidos pela Caixa Econômica Federal, por
decisão  judicial,  devem  ser  efetuados  como  anulação  de
receita do Funpen no exercício em que ocorrer a devolução.

§ 19. A Caixa Econômica Federal deve manter o controle dos
valores  depositados  ou  devolvidos,  devendo  enviar
mensalmente todas as informações processuais com as listas
de  depósitos  e  devoluções  ao  Departamento  Penitenciário
Nacional. 

§ 20. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz do
processo,  de ofício ou a requerimento  do Ministério  Público,
remeterá ao Departamento Penitenciário Nacional relação dos
depósitos,  em  dinheiro,  em  favor  do  Funpen,  de  valores
referentes  ao  produto  da  alienação  ou  a  numerários
apreendidos ou que tenham sido convertidos.” (NR)

“Art.
3º ..........................................................................................

.....................................................................................................

.

XIII - custos de sua própria gestão;

.....................................................................................................

.

XVIII  -  adicional  de  fronteira  para  os  servidores do
Departamento Penitenciário Nacional. 

.....................................................................................................

.
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§ 8º É vedada a programação orçamentária dos créditos de
fontes vinculadas do Funpen em reservas de contingência de
natureza primária ou financeira.” (NR)

“Art. 3º-A ......................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 1º Os percentuais a que se referem os incisos I, II, III e IV 
do caput deste artigo serão auferidos excluindo as despesas 
de custeio e de  investimento do Depen,  bem  como
as relativas  à  indenização  por  flexibilização  voluntária  do
repouso remunerado dos servidores do referido órgão.

............................................................................................" (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2022.

Deputado Federal LUIZ LIMA

Relator

2022-7475
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